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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PARECER jurídico n°.023/2021

AO

Sr. AFONSO BARROS BA TISTA

ORDENADOR DE DESPESAS

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 003/2021 - SRP
PROCESSO n° 0401008/2021

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão Presencial n° 002/2021 SRP -
com objeto o Registro de Preços, para eventual aquisição de oxigênio medicinal para
atender as necessidades da rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA.

I-RELATORIO

Por força da Lei N® 10.520/02, pelo Decretos Municipais n°
005/2021 e 007/2021, de 04/01/2021 e pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram
a esta Assessoria Jurídica os autos do processo licitatório em destaque para fins de análise
e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro
de Preços, para eventual aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades da
rede Municipal de Saúde do Município de Buriticupu/MA, pelo tipo de empreitada de
menor preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade de
Pregão Presencial.

Em processo de Julgamento, foi vencedora desta licitação à
empresa A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 69.386.324/0001-
06, com sede na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65200-000 Cidade
de Pinheiro/MA, Vencedora do certame no valor total de R$ 900.000,00 (novecentos
mil reais), considerando que o critério de Julgamento determinado foi do tipo Menor
Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 07 de abril de 2021.

Apreciando o resultado do certame, a autoridade
competente, realizou a adjudicação dos itens licitados e publicou o Julgamento do
resultado do Pregão Presencial, encaminhando o aludido procedimento para esta
Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

É o relatório.
Passo ao exame da questão.
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ANALISE jurídica E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I- atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)
§ P O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II- estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições."

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no
inciso I do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica.
Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN
FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de
Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
fracionamento das despesas:

A-
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0 Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de
combater o fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art.
23, § 2° da Lei 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do
sistema de registro de preços de que tratam o inciso 11. e §§ 1° e 4°
do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de
21.8.1998. (grifo apostoDecisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU — 3® edição
assim retira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

-.atender ao principio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito
vejamos:

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7.892/13:

"Art. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis n" 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto
de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões; V



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento,
e nos casos de serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no
caput do art. 12;~
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando
cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vantajosidade.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.
§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômico financeira na habilitação do licitante "

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes
dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da
Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber:

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos."
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Com relação ao processo em si, cumpre destacar que o edital de abertura
da licitação foi devidamente analisado por esta assessoria jurídica, a teor do que prescreve
o artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido
considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, temos que o processo licitatório transcorreu sem
qualquer anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo
sido respeitadas todas as exigências contidas na Lei n° 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02,
referente à habilitação da empresa licitante, o julgamento das propostas, a adjudicação e
o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a
execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas aos licitantes.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou
não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J.

Buriticupu/MA, 09 de abril de 2021.

Kassio Adríano^fltófádsuüsmão
Advogaàê^MJ^^JA 7.842


